
 
 

 

 

OFÍCIO S.G. Nº 63/2026 – Gabinete do Prefeito. 

 

 

 

  Serrana, 20 de março de 2026. 

 

 

 

Ref.: Substituição da página 242, Projeto de Lei Complementar 02/2026 

 

 

   Em decorrência do erro material ocorrido na digitação do artigo 248, do Projeto 

de Lei Complementar 02/2026, de autoria deste Executivo Municipal, onde constou: 

 

“Art. 248. As referências dos cargos efetivos, comissionados e funções gratificadas da Prefeitura 

Municipal de Serrana encontram-se discriminados, conforme Anexo XI”. 

 

E o correto seria: 

 

“Art. 248. As referências dos cargos efetivos, comissionados e funções gratificadas da Prefeitura 

Municipal de Serrana encontram-se discriminados, conforme Anexo X”. 

 

  Solicitamos a substituição da folha de número 242, do Projeto de Lei Complementar 

nº 02/2026, pela anexada no presente. 

 

 

         Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

  LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Airton José Bis 

Presidente da Câmara Municipal 

Serrana-SP 
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